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y*A QUE se firmou a Consti­
tuinte ao fixar (ari 8o, in­

ciso XIII) a jornada de seis 
horas para os turnos ininter­
ruptos de revezamento no tra­
balho? Onde estariam os be­
nefícios do trabalhador, que 
em princípio deveriam ter sido 
seu objetivo, se não atina 
com eles a legislação de paí­
ses socialmente avançados 
como a Alemanha, a França, 
a Inglaterra, a Bélgica, a Itá­
lia, a Espanha, a Coréia do 
Sul, o Japão e os Estados Uni­
dos, adotando todos o regime 
de oito horas? 

[ESTUDOS e trabalhos de Me­
dicina do Trabalho, que 

examinaram as reações do 
organismo humano —* varia­
ção da temperatura corporal, 
concentrações sangüíneas de 
hormônios da supra-renal, rit­
mos biológicos, fadiga física 
ou psíquica — aos turnos de 
revezamento, não contêm 
conclusão científica alguma 
ou recomendação da redução 
da jornada a seis horas. Ad­
mitem eles antes ser a dura­
ção da jornada uma variável 
independente rio regime de 
turnos, 

]LfÂ§* se essa redução, que 
de si não traria benefício 

algum específico para a saú­
de do trabalhador, afeta a du­
ração de seu tempo de folga, 
exclui m intervalos para re­
feições* ou !he$ diminui a fre­
qüência ou duração, é o caso 
de se concluir que ninguém 

ganhará com ela: nem os tra­
balhadores em turnos ininter­
ruptos de revezamento, nem 
os demais trabalhadores, nem 
a economia ou o Pois. Ao 
contrário, todos perderão. 

A DOTADA a jornada de seis 
horas, as turmas trabalha­

rão seis dias consecutivos, 
descansando, alternadamente, 
dois e um dia — ao invés de 
sempre dois dias, no esquema 
de oito horas* No final, o tra­
balhador terá 17 dias a me­
nos de descanso por ano (fora 
as férias): 67 dias, com a jor­
nada de seis horas, em vez 
de 84, com a jornada de oi­
to. Acrescente-se que turnos 
de duração reduzida acarre­
tam necessariamente maior 
freqüência dos deslocamentos 
de ida e vinda do trabalho; e 
se pense na diminuição subs­
tancial das horas de folga e 
no aumento de desgaste físico 
e psíquico, sobretudo onde as 
empresas se situarem longe 
das moradias dos trabalhado­
res. O trabalhador em tur­
nos de revezamento — e eles 
existirão fatalmente em inú­
meras atividades industriais 
— vai, portanto, conhecer 
perdas sem compensação al­
guma. 

TJMA redução, assim sem. 
sentido e sem ganho, in­

troduzirá, ademais, uma dis­
criminação entre os trabalha­
dores: à maioria caberão 44 
horas semanais de trabalho; à 
minoria atingida pela fixação 

de turnos de seis horas, cabe­
rão 33 horas e 36 minutos 
semanais. Vale a pena insti­
tuir a desigualdade pela desi­
gualdade, já que sem justifi­
cativa ou ganho? 

Q TRABALHADOR em turnos 
sairá diretamente punido 

pela inovação sem similar no 
Mundo. E, indiretamente, tam­
bém o capital e os demais 
trabalhadores. O capital, por­
que as indústrias que funcio­
nam com turnos ininterruptos 
de revezamento ficarão obri­
gadas a criar mais uma tur­
ma, com diminuição da com­
petitividade, das vendas, das 
exportações, das divisas. E os 
trabalhadores em geral, por­
que, em conseqüência dessa 
queda na produtividade, ha­
verá restrição no mercado de 
oferta de empregos. 

CEM falar na agricultura, que 
busca seus insumos em 

indústrias de turnos ininter­
ruptos de revezamento — as 
indústrias químicas e petro­
químicas — e que terá custos 
de produção aumentados, 
com reflexos sobre toda a po­
pulação nacional. 

TTM síntese, com a jornada 
de seis horas para os tur­

nos ininterruptos de reveza­
mento, ninguém ganhará. To-
dos p e r d e r ã o ; e essa 
totalidade tem nome e expres­
são próprios: perderá o Brasil. 
Pela vontade dos atuais 
Constituintes. 


